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   Comunicação de Lotas                                 Número de Movimento: 
	1. Declarante

	
Código:                 Nome:                                                   Atividade:       



	2. Lotas Aplicadas


	3.Produto
	4. AD
	5. Quantidade (Litros)

	Ano
	Registo/Processo
	Conta
	Cor
	Loc. Arma.
	AD Aplicada
	Vinho Resultante

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     
	     
	     


Legenda:
     
Produto: Vinho Generoso, Vinho do Porto ou Moscatel do Douro. Ano: Ano do Vinho: "Ano de Colheita" ou "Conta Base - "0000". Registo/Processo: Número de Referência do Vinho. Nota: Se um vinho tem Registo não é necessário preencher o campo "Ano" nem o campo "Conta". Cor: Tinto “T” -  Branco “B” – Rosado “R”. Conta:"01" - Produtor "02" - Comerciante de Vinho do Porto "04" - Comerciante de Vinho Generoso "06" - Garrafeira "07" - Moscatel do Douro.  Local de Armazenagem: 001 - Entreposto Gaia; 002 - Entreposto Douro.
	6. Observações


	7. Validações


Declarante                                                                                                         IVDP
___/___/___ __________________              ___/___/___  _____________________                  

       Data                   Assinatura                                 Data                    Assinatura
Instruções de Preenchimento:
Casa 1 - Deverá ser indicado o nº de entidade no IVDP. Casa 3 - Deverá ser indicado o ano do vinho, a localização (entreposto fiscal) e o tipo de conta do vinho lotado. Casa 5 - Deverá ser indicada a quantidade de aguardente utilizada, e a quantidade de vinho resultante. Casa 6 - Deverá ser indicado o número de referência do Documento de Transporte, caso os produtos tenham como proveniência entrepostos fiscais diferentes do local de aplicação. Os dados recolhidos destinam-se a utilização interna do IVDP, serão objeto de tratamento informático, sendo obrigatório o seu preenchimento, sem o que não será possível autorizar a exportação/expedição do produto. Termos da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro, ao seu titular é garantido o direito de acesso e retificação, dirigindo-se por escrito ou pessoalmente ao IVDP.
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